
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
Disponibilização de profissional de limpeza urbana (gari).
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 Venho respeitosamente à  presença de Vossa Excelência  INDICAR  ao Chefe do Poder  Executivo
Municipal que determine, por meio da Secretaria competente, a disponibilização de profissional de
limpeza urbana (gari) para atendimento regular na Aldeia de Três Palmeiras.
 
A presente indicação se faz necessária diante da demanda da comunidade da Aldeia de Três Palmeiras,
que necessita de serviços contínuos de limpeza urbana, essenciais para a manutenção da saúde pública,
da qualidade de vida e da preservação ambiental.
 
A ausência de profissional responsável pela varrição e manutenção das vias e espaços públicos tem
ocasionado o acúmulo de resíduos, favorecendo a proliferação de insetos e animais peçonhentos, além
de comprometer o bem-estar dos moradores.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 26 de fevereiro de 2026
 
 
 

VILSON JAGUARETE 
Vereador
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